
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.280, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 59/15, DO EXECUTIVO)

Introduz alterações na legislação tributária 
municipal relativa ao Imposto sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza – ISS, para re-
duzir a alíquota incidente sobre os serviços 
que especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 30 de setembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 16 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro 
de 2003, e modificações posteriores, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 16. .....................................................
I - .....................................................................
l) no subitem 17.11 da lista do “caput” do art. 1º, 
relacionados a fornecimento e administração de vales-
refeição, vales-alimentação, vales-transporte e simi-
lares, via emissão impressa ou carregados em cartões 
eletrônicos ou magnéticos, ou outros oriundos de tec-
nologia adequada;
m) no subitem 15.10 da lista do “caput” do art. 1º, 
relacionados a pagamentos, por meio eletrônico, reali-
zados por facilitadores de pagamento;

...................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 

outubro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.533, DE 21 DE OUTUBRO DE 

2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 50.055.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Subprefeituras e do Fundo,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

50.055.000,00 (cinquenta milhões e cinquenta e cinco mil re-
ais), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
47.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904900.00  Auxílio-Transporte  25.000,00
58.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904900.00  Auxílio-Transporte  30.000,00
99.10.15.451.3022.5160  Implantação de Novos Pontos de Iluminação Pública
  44905100.08  Obras e Instalações  5.000.000,00
99.10.15.452.3022.4912  Operação e Manutenção da Rede de Iluminação Pública
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  45.000.000,00
      50.055.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
47.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  25.000,00
58.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  30.000,00
99.10.15.452.3022.6027  Parceria Público Privada - Iluminação Pública
  33903900.08  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  50.000.000,00
      50.055.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
outubro de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

DECRETO Nº 56.534, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.989.272,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.989.272,00 

(um milhão e novecentos e oitenta e nove mil e duzentos e 
setenta e dois reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.4310  Eventos culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  560.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de atividades culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  62.000,00
45.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
51.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
51.10.15.451.3022.1478  E2672 - Reforma e Adequação da Praça Waldir Azevedo e

do Anexo Edificado na Praça
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  227.272,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  280.000,00
58.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  60.000,00
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  250.000,00
66.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
84.10.10.301.3003.3371  Instalação de Unidades da Rede Hora Certa
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
84.10.10.302.3003.3101  Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos de

Saúde
  44905100.00  Obras e Instalações  150.000,00
      1.989.272,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
19.10.27.812.3017.1235  E3310 - Pintura e Cobertura da Quadra do CDC Estrela 

do Campo Grande na Praça Jaques Magalhães, 400
 44905100.00 Obras e Instalações 227.272,00
39.10.14.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 60.000,00
39.10.14.422.3018.8413 Cultura e Patrimônio Afro-Brasileiro e Indígena
 33903000.00 Material de Consumo 500.000,00
40.10.04.122.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse 

do Município.
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 60.000,00
40.10.13.392.3001.1315  E2712 - Realização do Evento "Projeto Arte e Cultura 

nas Alturas" com o objetivo de transformar no último 
domingo de cada mês o Elevado Costa e Silva - o 
Minhocão em uma Passarela de Arte e Cultura.

 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 100.000,00
45.10.15.451.3022.2027  E1534 - Revitalização de Praça e Inclusão de Aparelhos 

de Ginástica - Praça Rubens Fiorani em frente ao 
nº 925 da Rua Mariquinha Viana

 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 100.000,00
57.10.15.451.3022.1532  E2607 - Reforma e Cobertura da Quadra Poliesportiva 

localizada na Rua João da Cruz e Sousa - 05893-000 - 
Jd. das Rosas

 44905100.00 Obras e Instalações 150.000,00
57.10.15.451.3022.1536  E2618 - Cobertura da Quadra localizada na 

Rua Henrique San Mindlin, 1818 - Jardim São Bento
 44905100.00 Obras e Instalações 130.000,00
66.10.15.451.3022.1706  E1951 - Revitalização de Áreas Públicas na Região da 

Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão
 44905100.00 Obras e Instalações 300.000,00
66.10.15.451.3022.2048  E1934 - Implantação de Playground, Pintura do Passeio 

na Praça Taquatepe entre as Ruas Queriri e Jericinó/Vila Carrão
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 50.000,00
67.10.15.451.3022.1733  E1530 - Reformas de Logradouros e Equipamentos 

na Subprefeitura de Itaquera
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 62.000,00
70.10.15.451.3022.1654  E2970 - Implantação de Cobertura de Salão de Lazer - 

Rua Quinze de Novembro - Campo 1º de Maio
 44905100.00 Obras e Instalações 50.000,00
87.10.26.453.3009.3750 Implantação e requalificação de terminais de ônibus urbanos
 44905100.02 Obras e Instalações 200.000,00
   1.989.272,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
outubro de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

DECRETO Nº 56.535, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 345.764,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 345.764,00 

(trezentos e quarenta e cinco mil e setecentos e sessenta e 
quatro reais), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.813.3017.4501  Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  217.766,00
25.10.13.392.3001.4310  Eventos culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  27.998,00
27.10.18.541.3020.3404  Reforma e Adequação de Parques e Unidades de 

Conservação Municipais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      345.764,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.1239  E1928 - Implantação de Grama Sintética no CDC Pro Leste

Santa Maria Rua Landirana / Itaquera
  44905100.00  Obras e Instalações  27.998,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de atividades culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  217.766,00
27.10.18.541.3020.3404  Reforma e Adequação de Parques e Unidades de Conservação Munici-

pais
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
      345.764,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
outubro de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

DECRETO Nº 56.536, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 26.038.627,38 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Secretarias, dos Encargos Gerais do Município e 
do Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trânsito,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

26.038.627,38 (vinte e seis milhões e trinta e oito mil e seiscen-
tos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3011.2356  Monitoramento de Operação e Emergências da Cidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  837.918,35
16.10.12.122.3010.2824  Ações e materiais de apoio Didático-Pedagógico

Educacional
  33903000.00  Material de Consumo  260.713,68
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  80.985,34
17.10.04.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  330.839,28
21.15.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  186.000,00
22.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  23.353,73
28.17.28.844.0000.0007  Serviço da Dívida Pública Externa
  32902100.00  Juros sobre a Dívida por Contrato  1.636.000,00
  46907100.00  Principal da Dívida Contratual Resgatado  10.818.270,00
87.10.26.572.3009.1240 Modernização Semafórica
 44903900.08 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000.000,00
87.10.26.572.3009.4702 Serviços de Engenharia de Tráfego
 33903900.08 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 1.864.547,00
   26.038.627,38

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
12.10.15.452.3011.2356  Monitoramento de Operação e Emergências da Cidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  837.918,35
16.10.12.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  260.713,68
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  80.985,34
17.10.04.126.3024.2171  Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  330.839,28
21.15.02.062.3024.4817  Despesas Administrativas para Execução de Ações

Judiciais - Processamento de Feitos
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  2.353,00
21.15.02.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903000.00  Material de Consumo  153.647,00
21.15.02.128.3011.2180  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento de Servidores
  33903000.00  Material de Consumo  20.000,00
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  10.000,00
22.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 23.353,73
28.17.28.841.0000.0008 Serviço da Dívida Pública Interna - Refinanciamento
 32902100.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 12.454.270,00
87.10.26.453.3009.3750 Implantação e requalificação de terminais de ônibus urbanos
 44905100.02 Obras e Instalações 10.000.000,00
87.10.26.572.3009.3746 Aumento de Capital da CET
 45906500.08 Constituição ou Aumento de Capital de Empresas 1.864.547,00
   26.038.627,38

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
outubro de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

DECRETO Nº 56.537, DE 21 DE OUTUBRO DE 
2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.094.656,89 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Subprefeituras,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.094.656,89 

(um milhão e noventa e quatro mil e seiscentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta e nove centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
44.10.04.122.3012.2803  Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  10.000,00
53.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  60.910,59
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  1.619,57
59.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 53.695,65
62.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 

Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300.000,00
63.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 23.660,99
63.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 3.566,00
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

 Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 260.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros -

 Plano de Obras das Subprefeituras
 44909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 381.204,09
   1.094.656,89

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.811.3017.3374  Construção, Ampliação e Modernização de Centros

Olímpicos
  44905100.02  Obras e Instalações  560.000,00
44.10.04.122.3012.2803  Operação e Manutenção dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903000.00  Material de Consumo  10.000,00
53.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  1.619,57
53.10.15.452.3022.2366  Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  30.000,00
53.10.17.512.3008.2367  Manutenção de sistemas de drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  30.910,59
59.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  53.695,65
63.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  23.660,99
63.10.15.452.3022.2341  Manutenção de vias e áreas públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  3.566,00
70.10.15.452.3022.2341  Manutenção de vias e áreas públicas
  33903000.00  Material de Consumo  381.204,09
      1.094.656,89

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 21 de 
outubro de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

outubro de 2015.

 PORTARIAS
 PORTARIA 429, DE 21 DE OUTUBRO DE 2015
FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor GIORDANO MORANGUEIRA MAGRI, 

RF 807.721.5, para, no período de 28 a 31 de outubro de 
2015, substituir o senhor EDUARDO MATARAZZO SUPLICY, 
RF 822.022.1, no cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, em 
virtude de seu afastamento para empreender viagem à cidade 
de Montevidéu – Uruguai, com o objetivo de participar do “IV 
Colóquio Sulamericano sobre Cidades Metropolitanas (MSUR)”.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 21 de 
outubro de 2015, 462° da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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